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Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 
Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 
Apresenta também julgados e súmulas editadas pelos Tribunais 
Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 
As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 
Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 
 
Órgão Especial do TJMG 

 
Inconstitucionalidade de lei municipal que assegura o direito ao 
apostilamento de servidores após a Emenda à Constituição Estadual nº 
57/2003 
Cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de 
Justiça do Estado de Minas Gerais em face dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 2º, bem 
como dos arts. 3º, 4º, 5º e 6º, todos da Lei Complementar nº 163/2011, do 
Município de Divinópolis, que extinguiu o direito à aquisição da estabilidade 
financeira (apostilamento) no âmbito municipal e estabeleceu regras de transição 
para regulamentar a situação de servidores que completassem os requisitos 
necessários ao apostilamento até 31 de dezembro de 2011. A Relatora, Des.ª 
Vanessa Verdolim, entendeu pela inconstitucionalidade das normas questionadas, 
sob o fundamento de que violam o art. 37, V, da CF/88, com a redação dada pela 
EC nº 19/1998 e art. 23, caput, da Constituição Estadual, com a redação dada pela 
EC nº 57/2003, que estabelecem a limitação quanto à natureza das atribuições dos 
cargos em comissão, destinados exclusivamente às funções de direção, chefia e 
assessoramento. Assim, a lei em exame revela-se flagrantemente inconstitucional 
ao resguardar a servidores públicos efetivos a percepção de verba essencialmente 
dirigida à remuneração do exercício das funções de direção, chefia e 
assessoramento. Esse entendimento foi compartilhado pela maioria dos 
Desembargadores do Órgão Especial, que julgou procedente a representação. Em 
sentido contrário, merece destaque a divergência inaugurada pelo Des. Bittencourt 
Marcondes, que não vislumbrou qualquer ofensa à norma do art. 23, caput, da 
Constituição Estadual. Em seu voto vencido, o Desembargador ressaltou que o 
apostilamento não garante ao servidor o direito de permanecer no cargo em 
comissão após a exoneração, mas sim possibilita a aquisição de vantagem 
pecuniária em valor igual à diferença entre o valor da remuneração do cargo em 
comissão e o valor da remuneração do cargo efetivo. Asseverou que o fato de o 
direito ter sido extirpado da Constituição do Estado não significa obstáculo à 
previsão dessa vantagem no âmbito do Município, que tem autonomia político-
administrativa para dispor acerca de seus próprios servidores, por meio de lei de 
iniciativa do Prefeito. (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
1.0000.14079551-9/000, Rel.ª Des.ª Vanessa Verdolim Hudson Andrade, 
DJe disponibilizado em 25/06/2015.) 



Constitucionalidade de lei municipal que estabelece prioridade de vagas 
em creches para crianças cujas mães sejam vítimas de violência 
doméstica, de natureza física ou sexual  
Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito do 
Município de Além Paraíba em face da Câmara Municipal, com o objetivo de que 
seja declarada a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 3.137/2014, que 
estabelece vagas em creches para crianças em idade compatível cujas mães sejam 
vítimas de violência doméstica, de natureza física ou sexual. Sustentou o 
requerente a existência de vício de inconstitucionalidade formal, decorrente da 
promulgação da lei pela Câmara Municipal a despeito do veto do chefe do Poder 
Executivo, e vício material, referente à violação do princípio da igualdade. O 
relator, Des. Pedro Bernardes, consignou que as normas pertinentes à espécie 
estão contidas nos §§ 5º, 6º e 8º do art. 70 da Constituição Estadual, aplicáveis 
aos Municípios, por força do princípio da simetria (§ 1º do art. 165 e art. 172 da 
Constituição Estadual). Depreende-se dessas regras que a promulgação da lei não 
constitui ato privativo do chefe do Poder Executivo, pois, na hipótese de sua 
inércia, a atribuição da prática do ato é conferida ao presidente da Casa 
Legislativa, sucedido pelo vice-presidente da Câmara Municipal, caso persista a 
omissão. Acrescentou que o ato de promulgação, tal como disposto no texto 
constitucional, tem natureza declaratória. Assim, o projeto de lei torna-se lei ou 
com a sanção presidencial ou mesmo com a derrubada do veto por parte do 
Congresso Nacional. Concluindo, portanto, que não houve usurpação de 
competência, afastou a alegação de vício formal de inconstitucionalidade. No que 
diz respeito à inconstitucionalidade material, destacando o art. 5º da Constituição 
Federal, relembrou que o princípio da igualdade ali insculpido não importa em um 
tratamento absolutamente idêntico a todos os indivíduos, operando-se de forma a 
conceder um tratamento desigual na medida proporcional à desigualdade 
porventura existente em determinados casos.  Asseverou que a lei, ao atribuir um 
tratamento diferenciado às filhas de mulheres de violência doméstica, seja de 
natureza física ou sexual, pautou-se pela necessidade de proteção da criança que 
se encontra em um estado de maior vulnerabilidade. Sendo, pois, limitadas as 
vagas de creche, foram priorizadas as crianças que estão submetidas a um 
ambiente de instabilidade em seu lar, em detrimento das crianças que possuem 
um lar em condições normais e saudáveis. Afastando a configuração de vício 
material, concluiu que a finalidade no tratamento desigual operado pela lei é 
legitima e amparada no texto constitucional, especialmente no § 8º do art. 226 e 
no art. 227 da Constituição Federal. Com esses fundamentos, o Órgão Especial, 
por unanimidade de votos, julgou improcedente o pedido. (Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n. 1.0000.14.071242-3/000, Rel. Des. Pedro 
Bernardes, DJe disponibilizado em 02/07/2015.) 
 
 
Câmaras de Uniformização de Jurisprudência  
 
Câmara de Uniformização de Jurisprudência Criminal 
 
Realização de interrogatório via precatória de réu preso ou residente em 
outra comarca - Princípio da identidade física do juiz 
Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela 2ª Câmara 
Criminal deste Tribunal, para dirimir divergência de interpretação pretoriana acerca 
da competência para realização do ato de interrogatório de réu preso ou residente 
em comarca diversa do juízo da causa. O relator, Desembargador Matheus Chaves 
Jardim, destacando as determinações contidas no art. 399, § 2º, do CPP e na 
Resolução nº 105, do Conselho Nacional de Justiça, asseverou que o princípio da 
identidade física do juiz só cederá passo e autorizará a realização do ato de 
interrogatório do réu ao juízo deprecado ante a ocorrência de hipóteses 
excepcionais, comprovada a impossibilidade de comparecimento do réu ao juízo da 



causa em razão de enfermidade, encarceramento ou outra relevante circunstância 
pessoal. Assim, a Câmara de Uniformização de Jurisprudência Criminal, à 
unanimidade, acolheu o incidente para uniformizar a jurisprudência no sentido de 
que só se justifica a mitigação do princípio da identidade física do juiz se 
demonstrado nos autos relevante motivo a justificar a ausência do réu ao juiz 
natural da causa. (Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 
1.0000.14.089041-9/001, Rel. Des. Matheus Chaves, DJe disponibilizado 
em 02/07/2015.) 
 
 
Supremo Tribunal Federal  
  
Plenário 
 
“Sindicatos têm legitimidade para execução de sentença mesmo sem 
autorização de filiados 
O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou entendimento de que os sindicatos 
têm ampla legitimidade extraordinária para defender em juízo os direitos e 
interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que representam, 
inclusive nas liquidações e execuções de sentença, independentemente de 
autorização dos sindicalizados. A decisão foi tomada pelo Plenário Virtual da Corte, 
que reconheceu a repercussão geral do tema tratado no Recurso Extraordinário 
(RE) 883642 e julgou o mérito do processo, com base na jurisprudência dominante 
já firmada sobre a matéria. O recurso foi interposto pela União sob o argumento 
de que os sindicatos, por ocasião da execução de título judicial decorrente de ação 
coletiva, não atuam como substitutos processuais, mas apenas como 
representantes. Nele, a União ressaltou ainda que a legitimidade do sindicato para 
efetivar a execução está condicionada à apresentação de procuração pelos 
representados. Em sua manifestação, o relator do caso, Ministro Ricardo 
Lewandowski, presidente do STF, entendeu que a matéria transcende os interesses 
das partes e está presente em grande número de demandas similares, “o que 
recomenda a esta Corte a sedimentação do entendimento sobre o tema, a fim de 
evitar seu efeito multiplicador”. Quando ao mérito do RE, o Ministro destacou que 
o art. 8º, inciso III, da Constituição Federal estabelece a legitimidade 
extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses 
coletivos ou individuais dos integrantes da carreira que representam. Segundo ele, 
essa legitimidade extraordinária é ampla, abrangendo a liquidação e execução dos 
créditos reconhecidos aos trabalhadores. “Por se tratar de típica hipótese de 
substituição processual, é desnecessária qualquer autorização dos substituídos”, 
afirmou. O presidente do STF citou ainda diversos precedentes da Corte nesse 
sentido. A decisão pelo reconhecimento da repercussão geral foi unânime. Quanto 
ao mérito, no sentido de negar provimento ao recurso e reafirmar a jurisprudência 
dominante sobre a matéria, ficou vencido o Ministro Marco Aurélio.“ (Fonte: 
Notícias do STF - 29.06.2015) 
 
“PSV: lei municipal e violação à livre concorrência (Enunciado 49 da 
Súmula Vinculante)  
O Plenário acolheu proposta de edição de enunciado de súmula vinculante com o 
seguinte teor: “Ofende o princípio da livre concorrência lei municipal que impede a 
instalação de estabelecimentos comerciais do mesmo ramo em determinada área”. 
Assim, tornou vinculante o conteúdo do Verbete 646 da Súmula do STF.” PSV 
90/DF, 17.6.2015. (Fonte: Informativo 790 - STF) 

 
“PSV: anterioridade tributária e alteração do prazo para recolhimento do 
tributo (Enunciado 50 da Súmula Vinculante) 
O Plenário, por maioria, acolheu proposta de edição de enunciado de súmula 
vinculante com o seguinte teor: “Norma legal que altera o prazo de recolhimento 



da obrigação tributária não se sujeita ao princípio da anterioridade”. Assim, tornou 
vinculante o conteúdo do Verbete 669 da Súmula do STF. Vencido o Ministro Marco 
Aurélio, que não acolhia a proposta. Considerava que a alteração do prazo para 
recolhimento do tributo, por representar alteração substancial, a surpreender os 
contribuintes, deveria se sujeitar ao princípio da anterioridade tributária.” PSV 
97/DF, 17.6.2015. (Fonte: Informativo 790 - STF) 
 
“PSV: Leis 8.622/1993 e 8.627/1993 e extensão de reajuste (Enunciado 
51 da Súmula Vinculante) 
O Tribunal, por maioria, acolheu proposta de edição de enunciado de súmula 
vinculante com o seguinte teor: “O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores 
militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, estende-se aos servidores civis do 
Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos 
reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais”. Assim, tornou 
vinculante o conteúdo do Verbete 672 da Súmula do STF. Vencidos os Ministros 
Teori Zavascki e Marco Aurélio, que ressaltavam a ausência de necessidade e 
utilidade na edição do verbete, porquanto se trataria, na hipótese, de tema 
ocorrido no passado, que teria esgotado todas as suas finalidades. Caso persistisse 
alguma pendência, essa questão residual se resolveria pelo próprio Verbete 672 da 
Súmula do STF. Não haveria razão para se criar um novo verbete, que, por força 
da Constituição, só teria força vinculante para o futuro.“ PSV 99/DF, 18.6.2015. 
(Fonte: Informativo 790 - STF) 
 
“PSV: imunidade tributária e imóvel alugado (Enunciado 52 da Súmula 
Vinculante) 
O Tribunal, por maioria, acolheu proposta de edição de enunciado de súmula 
vinculante com o seguinte teor: “Ainda quando alugado a terceiros, permanece 
imune ao IPTU o imóvel pertencente a qualquer das entidades referidas pelo art. 
150, VI, c, da CF, desde que o valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades para 
as quais tais entidades foram constituídas”. Assim, tornou vinculante o conteúdo 
do Verbete 724 da Súmula do STF, acolhida a proposta redacional do Ministro 
Ricardo Lewandowski (Presidente). Vencidos os Ministros Marco Aurélio e Dias 
Toffoli, que não acolhiam a proposta. O Ministro Marco Aurélio afirmava que a 
mescla da situação jurídica da entidade beneficiada pela imunidade, com a 
situação do locatário, não seria autorizada pelo disposto no art. 150 da CF. Já o 
Ministro Dias Toffoli aduzia que a aprovação do verbete ensejaria a transferência 
de discussão - efetiva aplicação do valor do aluguel nas finalidades das instituições 
titulares da imunidade -, mais adequada ao processo ordinário, para a reclamação, 
que seria um processo excepcional.“ PSV 107/DF, 18.6.2015. (Fonte: 
Informativo 790 - STF) 
 
“PSV: competência e Justiça do Trabalho - 2 (Enunciado 53 da Súmula 
Vinculante) 
O Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, acolheu proposta de edição 
de enunciado de súmula vinculante com o seguinte teor: “A competência da Justiça 
do Trabalho, prevista no art. 114, VIII, da CF, alcança a execução de ofício das 
contribuições previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das 
sentenças que proferir e acordos por ela homologados” - v. Informativo 789. 
Vencidos os Ministros Dias Toffoli e Rosa Weber, que rejeitavam a proposta. 
Destacavam que, quando do julgamento do RE 569.056/PA (DJe de 12.12.2008), o 
STF não teria declarado a inconstitucionalidade da última parte do parágrafo único 
do art. 876 da CLT, na redação dada pela Lei 11.457/2007 (“Serão executadas ex 
officio as contribuições sociais devidas em decorrência de decisão proferida pelos 
Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de 
acordo, inclusive sobre os salários pagos durante o período contratual 
reconhecido”). Não haveria declaração de inconstitucionalidade quanto a essa 
parte - “... inclusive sobre os salários pagos durante o período contratual 



reconhecido” -, porquanto o acórdão recorrido naquele precedente não teria 
reconhecido, de forma expressa, a inconstitucionalidade da norma. As dúvidas 
levantadas pela União durante aquele processo e, agora, por ocasião da proposta 
de súmula vinculante sob exame teriam como mote o reconhecimento de que 
haveria a aplicação literal do referido dispositivo com a redação dada pelo art. 42 
da Lei 11.457/2007, texto esse que aparentemente conflitaria com o que decidido 
no citado recurso extraordinário. No entanto, a constitucionalidade do dispositivo 
não teria constituído matéria devolvida ao STF naquele julgamento. Não 
bastassem esses argumentos, a redação da proposta de súmula vinculante não 
traduziria, na íntegra, a tese aprovada naquela oportunidade.“ PSV 28/DF, 
18.6.2015. (Fonte: Informativo 790 - STF) 
 
“Embargos infringentes e requisito de admissibilidade previsto em 
regimento interno 
O Plenário concedeu a ordem em “habeas corpus” para que o STM dê regular 
processamento aos embargos infringentes interpostos em favor do paciente. Além 
disso, declarou, incidentalmente, a inconstitucionalidade do art. 119, § 1º, do 
Regimento Interno do STM (RISTM), na redação dada pela Emenda Regimental 
24/2014. Esse dispositivo prevê a exigência de no mínimo quatro votos 
minoritários divergentes para o cabimento de embargos infringentes e de nulidade 
interpostos contra decisão não unânime daquela Corte em recurso em sentido 
estrito e em apelação. Na espécie, a auditoria militar condenara o paciente à pena 
de três anos de detenção em regime aberto. Em seguida, o STM, ao julgar as 
apelações interpostas pelo Ministério Público e pela defesa, por maioria, reduzira a 
pena final a dois anos, sete meses e quinze dias de detenção em regime aberto. 
Houvera, entretanto, dois votos vencidos que teriam reduzido a pena para dois 
anos de detenção, com o benefício do “sursis” penal. Ocorre que os embargos 
infringentes interpostos não foram admitidos pelo relator ao fundamento de que o 
art. 119, § 1º, do RISTF exige no mínimo quatro votos vencidos para o seu 
cabimento. O Colegiado do STF recordou que em 2014 fora aprovada a Emenda 
Regimental 24, que alterara o RISTM para estabelecer o mínimo de quatro votos 
para cabimento dos embargos infringentes. No entanto, bastaria um único voto 
divergente para serem cabíveis os embargos infringentes de acordo com o art. 539 
do CPM. Observou que o legislador não poderia se imiscuir em matéria reservada 
ao regimento interno dos tribunais. Da mesma forma, aos tribunais seria vedado 
desbordar de seus poderes normativos para dispor sobre matéria de competência 
privativa da União (CF, art. 22, I), sob pena de inconstitucionalidade formal. 
Ademais, a atribuição de poderes aos tribunais para instituir recursos internos e 
disciplinar procedimento de recursos de sua alçada não lhes outorgaria 
competência para criar requisito de admissibilidade recursal não previsto em lei 
(CF, art. 96, I, a).” HC 125768/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, 24.6.2015. (Fonte: 
Informativo 791 - STF) 
 

“Lei processual e retroação  
O Plenário denegou a ordem de “habeas corpus” em que se discutia suposta 
nulidade processual, em razão de não se ter garantido aos pacientes o 
interrogatório ao final da instrução criminal com base na Lei 11.719/2008. No 
caso, em 14.5.2007, os pacientes teriam sido denunciados pela prática de crime 
de concussão (CPM, art. 305). Em 26.9.2007, o juízo realizara o interrogatório, 
nos termos do art. 302 do CPPM, que estabelece o interrogatório “após o 
recebimento da denúncia” e “antes de ouvidas as testemunhas”. O Tribunal 
consignou que, independentemente de a Lei 11.719/2008, publicada em 
23.6.2008, ter alterado, para o final da instrução criminal, o momento em que o 
réu devesse ser interrogado, incabível, na espécie, a alegação de nulidade, pois a 
nova legislação não poderia ser aplicada aos atos processuais praticados antes de 
sua entrada em vigor (20.8.2008), em observância ao princípio “Tempus regit 
actum” (CPP, art. 2º). Assim, não seria possível cogitar qualquer constrangimento 



ou ilegalidade em relação aos pacientes, pela singela circunstância de o 
interrogatório ter sido realizado quase um ano antes da vigência da Lei 
11.719/2008.” HC 123228/AM, Rel. Min. Cármen Lúcia, 24.6.2015. (Fonte - 
Informativo 791 - STF) 
 

“Princípio da não culpabilidade: processos em curso e maus antecedentes 
- 2 
O Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, concedeu, em parte, a 
ordem em dois “habeas corpus” para determinar ao juízo das execuções penais 
que proceda ao novo cálculo da pena imposta aos pacientes, devendo considerar 
como circunstâncias negativas, na primeira fase da dosimetria, somente a 
culpabilidade e as consequências do crime. Em ambos os casos, discutia-se a 
possibilidade de inquéritos policiais e ações penais sem trânsito em julgado 
poderem ser considerados como elementos caracterizadores de maus 
antecedentes - v. Informativo 538. Prevaleceu o voto do Ministro Teori Zavascki. 
Salientou recente posicionamento do STF a respeito do tema, firmado no 
julgamento do RE 591.054/SC (DJe de 25.2.2015), com repercussão geral, no 
sentido da impossibilidade de se considerar esses elementos como maus 
antecedentes para fins de dosimetria da pena. Salientou, ainda, que no HC 
94.620/MS, também haveria outra discussão a respeito da admissibilidade de 
alegações genéricas - de que o agente possuiria conduta inadaptada ao convívio 
social e personalidade voltada para o crime e de que as circunstâncias e motivos 
seriam deploráveis - embasarem a reprimenda do paciente. Reputou que essa 
fundamentação genérica também não poderia ser considerada para esse fim. Os 
Ministros Ricardo Lewandowski (Presidente e relator) - que reajustou seu voto -, 
Teori Zavascki, Edson Fachin e Rosa Weber, embora ressalvassem seu 
entendimento pessoal, acompanharam a orientação firmada no recurso com 
repercussão geral, em respeito ao princípio da colegialidade. Vencidos a Ministra 
Cármen Lúcia e o Ministro Luiz Fux, que denegavam a ordem em ambos os casos. 
Por fim, o Tribunal, tendo em conta as manifestações proferidas e o fato de se 
tratar de “habeas corpus”, pronunciou-se no sentido da possibilidade de rever a 
tese firmada no precedente em repercussão geral, em recurso extraordinário a ser 
oportunamente submetido à apreciação da Corte.” HC 94620/MS. rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 24.6.2015. HC 94680/MS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
24.6.2015. (Fonte - Informativo 791 - STF) 

 
“Inviável HC que questionava nulidade de processo por ausência de 
defesa prévia  
O Ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento 
ao Habeas Corpus (HC) 128692, impetrado por J.L.F.P. e O.C.A., auditores fiscais 
da Receita estadual do Paraná, pedindo a nulidade de processo por terem sido 
impedidos de apresentar defesa prévia antes do oferecimento da denúncia. Os 
auditores estão sendo investigados pela suposta prática dos delitos de organização 
criminosa, sonegação fiscal, corrupção ativa, corrupção passiva, falsidade 
ideológica e violação de sigilo funcional. O HC foi impetrado contra decisão de 
ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que indeferiu pedido semelhante. 
[...] Segundo a defesa, os réus sofrem constrangimento ilegal, pois a não 
aplicação dos procedimentos previstos no Código de Processo Penal (CPP) relativos 
ao processo e julgamento de crimes cometidos por servidores públicos (art. 514 e 
seguintes) implicaria nulidade absoluta do processo. Alega, ainda, que a adoção do 
rito especial seria imprescindível, pois a denúncia imputa aos acusados crimes 
funcionais próprios e o procedimento especial propiciaria maior garantia ao 
exercício de defesa, com a possibilidade, inclusive, de se evitar o recebimento da 
acusação. O relator observou que a decisão impugnada limitou-se a negar 
seguimento ao pedido formulado e salientou que, como a questão não foi objeto 
de exame definitivo pelo STJ nem das demais instâncias inferiores, a apreciação do 
pedido da defesa representa supressão de instância, o que não é admitido por 



jurisprudência consolidada do STF, a não ser em caso de constrangimento ilegal 
manifesto ou abuso de poder, o que não foi verificado no caso. “Ao contrário do 
que argumentam os impetrantes, não há que se falar em nulidade pela 
inobservância do art. 514 do CPP, porquanto não restou demonstrado o efetivo 
prejuízo ao paciente”, afirmou o Ministro Gilmar Mendes ao negar seguimento ao 
recurso.” (Fonte - Notícias STF - 01/07/2015) 
 
“ADI questiona regra que possibilitaria indulto em hipóteses vedadas pela 
Constituição  
O Procurador-Geral da República, Rodrigo Janot, ajuizou no Supremo Tribunal 
Federal (STF) ação direta de inconstitucionalidade (ADI 5343) contra trecho do 
Decreto 8.380/2014, da Presidência da República, que concede indulto natalino e 
comutação de penas. A ADI questiona a expressão “deste artigo e”, constante do 
art. 9º (parágrafo único) do decreto que, segundo Janot, excluiria presos por 
crimes hediondos das restrições impostas pelo próprio decreto, desde que os 
condenados se encaixem nas hipóteses do art. 1º, permitindo a concessão de 
indulto a pessoas condenadas por crimes de tortura, terrorismo, tráfico ilícito de 
drogas e crimes hediondos. A concessão de indulto e comutação de penas 
constituem importantes mecanismos de política criminal que buscam auxiliar na 
reinserção e ressocialização de condenados que façam jus às medidas, diz o 
procurador-geral. Contudo, segundo ele, mesmo que o exercício desta atribuição 
se vincule a juízo político de conveniência e oportunidade do chefe do Poder 
Executivo, isto não afasta a possibilidade de controle de constitucionalidade de 
atos concessivos de indultos, que devem observar os princípios e limites previstos 
na Constituição Federal. Para o procurador-geral, da forma como redigido, a 
dispositivo violaria frontalmente os preceitos do art. 5º (inciso XLIII) da 
Constituição Federal [...] Embora o dispositivo constitucional não mencione, de 
maneira expressa, o indulto, no entender da Procuradoria, é uma espécie de graça 
e, dessa forma, está abrangido pela vedação constitucional. De acordo com Janot, 
o Decreto 8.380/2014, ao conceder indulto de Natal e comutar penas de pessoas 
condenadas ou submetidas a medidas de segurança, pretendeu observar os limites 
impostos pela Constituição Federal, uma vez que restringiu, no art. 9º, o alcance 
dos benefícios para abranger pessoas condenadas por crimes de tortura, 
terrorismo, tráfico ilícito de drogas e crimes hediondos. “Contudo, em grave 
atentado à compreensão e à técnica legislativa, a restrição veiculada nesse 
dispositivo, a qual se conformava com a vedação do art. 5º (inciso XLIII) da 
Constituição, foi excepcionada pela expressão ‘deste artigo e’, constante do 
parágrafo único do art. 9º. Ao assim dispor, a norma afrontou a Constituição e o 
entendimento do STF, uma vez que possibilitou a concessão de indulto a crimes 
impeditivos, desde que enquadrados em uma das hipóteses descritas na lei”, 
sustenta. Em razão da relevância da matéria, o relator da ADI, Ministro Dias 
Toffoli, determinou a aplicação do rito abreviado previsto no art. 12 da Lei 
9.868/1999 (Lei das ADIs).” (Fonte - Notícias STF - 03/07/2015) 
 
“ADI questiona norma de MG que condiciona investigação de juízes a 
autorização do TJ  
O Procurador-Geral da República, Rodrigo Janot, ajuizou no Supremo Tribunal 
Federal (STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5331, com pedido de 
liminar, contra o parágrafo 1º do art. 90 da Lei Complementar (LC) 59/2001, de 
Minas Gerais, que dispõe sobre organização e divisão judiciárias do Estado. O 
dispositivo questionado determina a remessa dos autos para deliberação do 
Tribunal de Justiça estadual (TJ-MG) quando, no curso de investigação, se detectar 
indício de participação de juiz, a fim de a corte local deliberar sobre a continuidade 
da apuração. Rodrigo Janot alega que tal regra confere ao tribunal estadual 
prerrogativa que não está prevista na Constituição Federal nem na Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional (Lei Complementar 35/1979). Segundo ele, ao condicionar o 
prosseguimento da investigação de crime possivelmente praticado por magistrado 



à autorização do TJ-MG, o dispositivo disciplina fase pré-processual “com anômala 
e juridicamente descabida ênfase em inoportuna intervenção de autoridade 
judiciária na continuidade das investigações e no diálogo entre a autoridade 
judiciária e a polícia”. Para Janot, a norma suprime a atribuição do Ministério 
Público de efetuar o primeiro exame do cabimento de investigação. “A 
comunicação, nesses casos, deve ser feita ao Ministério Público, por ser este o 
titular da persecução penal”, sustenta. Segundo o procurador-geral, o tratamento 
privilegiado conferido pela lei aos juízes mineiros está em desconformidade com 
regras previstas pela Constituição da República, entre as quais o tratamento 
nacional e uniforme da magistratura, determinado pelo art. 93, e o princípio 
acusatório, “escolhido pelo poder constituinte originário para estruturar o processo 
penal pátrio”. [...]” (Fonte - Notícias STF - 08/07/2015) 
 
“Regra para nomeação de advogado-geral de MG é questionada no STF  
O Procurador-Geral da República, Rodrigo Janot, ajuizou no Supremo Tribunal 
Federal (STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5342, com pedido de 
liminar, para questionar a Emenda 93/2014, que alterou o art. 128, § 1º, da 
Constituição de Minas Gerais, para dispor que o cargo de advogado-geral do 
estado deverá ser ocupado exclusivamente por integrante da carreira da advocacia 
pública. A norma, segundo o autor da ação, limita a autonomia do chefe do Poder 
Executivo estadual para prover cargo de sua confiança, afrontando os princípios 
constitucionais da separação dos Poderes e da simetria. Por força do princípio da 
simetria, os requisitos para a nomeação de advogado-geral ou procurador-geral de 
estado devem seguir a disciplina expressa na Carta da República para o cargo de 
advogado-geral da União: livre nomeação pelo presidente da República dentre 
cidadãos maiores de 35 anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada. “Nada 
mais lógico do que a função de advogado-geral do estado ser, portanto, de livre 
nomeação e exoneração do chefe do Executivo estadual”, argumenta Janot. 
“Entendimento diverso configura limitação inconstitucional à autonomia deste”, 
completa. O procurador cita ainda decisão liminar proferida na ADI 5211, por meio 
da qual foi suspensa norma da Paraíba que determinava a nomeação do 
procurador-geral do estado entre membros estáveis da carreira. Rodrigo Janot 
pede a concessão da medida liminar para suspender a eficácia da Emenda estadual 
93/2014, introduzida na Constituição de Minas Gerais e, no mérito, requer a 
declaração de sua inconstitucionalidade. O relator da ADI 5342 é o Ministro Celso 
de Mello.” (Fonte - Notícias STF - 09/07/2015) 
 
 
Repercussão Geral 
 
“Habeas data e informações fazendárias - 1 
O habeas data é a garantia constitucional adequada para a obtenção, pelo próprio 
contribuinte, dos dados concernentes ao pagamento de tributos constantes de 
sistemas informatizados de apoio à arrecadação dos órgãos da administração 
fazendária dos entes estatais. Essa a conclusão do Plenário, que proveu recurso 
extraordinário em que discutida a possibilidade de o contribuinte, por meio do 
aludido remédio constitucional, acessar todas as anotações incluídas nos arquivos 
da Receita Federal, com relação a todos os tributos de qualquer natureza por ele 
declarados e controlados pelo Sistema Integrado de Cobrança - Sincor, ou 
qualquer outro, além da relação de pagamentos efetuados para a liquidação 
desses débitos, mediante vinculação automática ou manual, bem como a relação 
dos pagamentos sem liame com débitos existentes. No caso, o recorrente, ao 
intentar obter informações relativas às anotações constantes dos arquivos da 
Receita Federal, tivera o pedido negado, tendo em vista esses dados não se 
enquadrarem, supostamente, na hipótese de cadastro público. O Colegiado 
afirmou que o “habeas data” seria ação constitucional voltada a garantir o acesso 
de uma pessoa a informações sobre ela, constantes de arquivos ou bancos de 



dados de entidades governamentais ou públicas (CF, art. 5º, LXXII, a). Estaria à 
disposição dos cidadãos para que pudessem implementar direitos subjetivos 
obstaculizados, alcançáveis por meio do acesso à informação e à transmissão de 
dados. A sua regulamentação legal (Lei 9.507/1997) demonstraria ser de caráter 
público todo registro ou banco de dados contendo informações que fossem ou que 
pudessem ser transmitidas a terceiros, ou que não fossem de uso privativo do 
órgão ou entidade produtora ou depositária dessas informações. A lei não teria por 
objetivo negar a seu próprio titular o conhecimento das informações que a seu 
respeito estivessem cadastradas em entidades depositárias. Pretenderia, na 
verdade, restringir a divulgação a outros órgãos ou a terceiros. No caso, o Sincor 
registraria os dados de apoio à arrecadação federal ao armazenar os débitos e 
créditos existentes acerca dos contribuintes. Enquadrar-se-ia, assim, no conceito 
mais amplo de arquivos, bancos ou registros de dados, entendidos em sentido 
“lato”, para abranger tudo que dissesse respeito ao interessado, direta ou 
indiretamente. Os legitimados ativos para a propositura da ação seriam pessoas 
físicas e jurídicas, nacionais e estrangeiras. Em relação aos contribuintes, seria 
assegurado o direito de conhecer as informações que lhes dissessem respeito em 
bancos de dados públicos ou de caráter público, em razão da necessidade de 
preservar seu nome, planejamento empresarial, estratégia de investimento e, em 
especial, a recuperação de tributos pagos indevidamente, entre outras. [...] Nesse 
sentido, dever-se-ia entender como possível a impetração do “habeas data” de 
forma a esclarecer à pessoa física ou jurídica os valores por ela pagos a título de 
tributos ou qualquer outro tipo de pagamento constante dos registros da Receita 
Federal ou qualquer outro órgão fazendário das entidades estatais.” RE 
673707/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 17.6.2015. (Fonte - Informativo 790 - STF) 
 
“Habeas data e informações fazendárias - 2 
O Plenário destacou que o Estado não poderia deter em seus registros ou bancos 
de dados informações dos contribuintes e se negar a fornecê-los a quem de direito. 
As informações fiscais relativas ao próprio contribuinte, se sigilosas, deveriam ser 
protegidas da sociedade em geral, mas não daquele a quem elas se referissem 
(CF, art. 5º, XXXIII). O texto constitucional não deixaria dúvidas de que o “habeas 
data” protegeria a pessoa não só em relação aos bancos de dados das entidades 
governamentais, como também em relação aos bancos de caráter público geridos 
por pessoas privadas. Nesse sentido, o termo “entidades governamentais” seria 
uma expressão que abrangeria órgãos da administração direta e indireta. Logo, a 
expressão “entidades de caráter público” não poderia referir-se a organismos 
públicos, mas a instituições, entidades e pessoas jurídicas privadas que 
prestassem serviços para o público ou o interesse público. Portanto, afirmar a 
suposta ausência de caráter público não constituiria argumento idôneo a impedir o 
acesso às informações e consequentemente indeferir o “habeas data”, haja vista 
ser o cadastro mantido por entidade governamental, qual seja a Receita Federal, e 
não por pessoa privada. Por outro lado, não se sustentaria o argumento da União 
no sentido de que, na espécie, inexistiria interesse de agir, já que as informações 
solicitadas pela impetrante seriam as mesmas já repassadas por ela própria ao 
Fisco. Na atual sociedade de risco, os contribuintes estariam submetidos a uma 
imensa gama de obrigações tributárias principais e acessórias, que implicariam o 
pagamento de diversos tributos e o preenchimento de diversas declarações, o que, 
por si só, já seria suficiente para permitir o acesso a todos os sistemas de apoio à 
arrecadação, de forma a permitir melhor controle dos pagamentos e do 
cumprimento dessas obrigações principais e acessórias. Assim, ainda que se 
admitisse que a empresa deveria possuir os dados a serem prestados pela Receita 
Federal do Brasil, esse fato, por si só, não obstaria o seu interesse no 
conhecimento das informações contidas nos sistemas informatizados de apoio à 
arrecadação, para fins de aferição do fiel cumprimento de suas obrigações, o que 
se justificaria diante da transparência que deveria revestir as informações 
atinentes aos pagamentos efetuados pelo próprio contribuinte. Outrossim, o 



acesso pleno à informação contida em banco de dados públicos, em poder de 
órgãos públicos ou entidades privadas, seria a nova baliza constitucional a ser 
colmatada por processo de concretização constitucional, tese esta corroborada pela 
Lei 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação (LAI). Essa lei regula o acesso a 
informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37, e 
no § 2º do art. 216 da CF, subordinando todos os órgãos públicos integrantes da 
Administração Direta. O novel diploma destinar-se-ia a assegurar o direito 
fundamental de acesso à informação, em conformidade com os princípios básicos 
da Administração Pública, previstos no art. 37 da CF, tendo como diretriz 
fundamental a observância da publicidade, como preceito geral, e do sigilo, como 
exceção. Nessa senda, caberia aos órgãos e entidades do poder público, 
observadas as normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a gestão 
transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação 
quanto às informações fiscais de interesse dos próprios contribuintes que as 
requeressem. O acesso à informação tratada pela lei em comento compreenderia, 
entre outros, os direitos de obter informação contida em registros ou documentos, 
produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a 
arquivos públicos (LAI, art. 7º), o que se aplicaria com perfeição ao caso 
concreto.” RE 673707/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 17.6.2015. (Fonte - 
Informativo 790 - STF) 
 
“Habeas data e informações fazendárias – 3 
A Corte apontou, por fim, que seriam improcedentes a alegações da Fazenda 
Nacional segundo as quais: a) o Sincor não poderia ser considerado um banco de 
dados de caráter público, pois se trataria de sistema informatizado de controle 
interno do órgão; b) os chamados pagamentos “não alocados (disponíveis ou não 
vinculados)” requeridos pelo contribuinte seriam, na verdade, dinâmicos, efêmeros 
e temporários, destituídos de caráter definitivo por conta de falta de análise e 
depuração por auditor fiscal; c) as informações seriam inúteis como prova de 
eventual pagamento indevido, a ser utilizada no âmbito de ação de repetição de 
indébito, em face de seu caráter provisório; d) o “habeas data” seria desnecessário 
para a obtenção das informações acerca dos seus débitos tributários e pagamentos 
realizados, visto que o contribuinte deveria tê-los em sua contabilidade; e e) o 
risco para a ordem administrativa decorrente do efeito multiplicador de eventual 
precedente no sentido do cabimento do “habeas data” na hipótese. Na realidade, e 
em contraponto a essas alegações da Fazenda, a validade jurídica das informações 
e seu peso probatório deveriam ser aquilatados pelo contribuinte, à luz de sua 
contabilidade e perspectivas de êxito em eventual ação de repetição do indébito. 
Mesmo que ainda não estivessem depuradas pela Receita Federal do Brasil, as 
informações obtidas poderiam auxiliar os contribuintes quanto ao controle de seus 
pagamentos. O juízo de valor sobre o teor probante dessas informações não seria 
objeto do recurso em comento. Outrossim, a classificação dos pagamentos como 
“não alocados’, “disponíveis” ou “não vinculados” interessaria em especial à 
Fazenda Nacional como instrumento de aferição dos dados do sistema 
informatizado, de forma a obter controle da arrecadação e do adimplemento das 
obrigações tributárias principais e acessórias pelos contribuintes. A conclusão do 
“status” definitivo desses pagamentos seria responsabilidade do contribuinte 
quando em confronto com os livros contábeis e fiscais de escrituração obrigatória. 
A transparência dessas informações, por si só, não geraria direito subjetivo à 
repetição do indébito, que deveria ser corroborada por suporte probatório idôneo. 
Porém, a transparência dessas informações se justificaria em razão das múltiplas 
inconsistências que poderiam advir do controle e tratamento informatizado desses 
dados. O contribuinte não postularia diretamente prova de eventual pagamento 
indevido, a ser utilizada em futura ação de repetição de indébito, mas a 
possibilidade de controlar, via transparência das informações fiscais, os 
pagamentos implementados. Ou seja, permitir o acesso ao sistemas de controle de 
pagamentos não significaria criar obrigação jurídica para a Fazenda Nacional ou, 



ainda, direito subjetivo do contribuinte a utilizar essa informação bruta em futura 
ação de repetição de indébito. Sob outro aspecto, um direito subjetivo do 
contribuinte, amparado em dispositivo constitucional, não poderia ser negado sob 
a argumentação de que a administração fazendária não estaria preparada para 
atendê-lo. Na verdade, a solução reclamaria lógica inversa, ou seja, a Fazenda 
Nacional deveria adaptar-se para cumprir os comandos constitucionais, ainda que 
isso a onerasse administrativamente. Ademais, os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade seriam violados pelo próprio Estado, por meio da administração 
fazendária, ao não se permitir ao contribuinte o acesso a todas as informações 
fiscais inerentes aos seus deveres e ao cumprimento de suas obrigações tributarias 
principais e acessórias. No Centro Virtual de Atendimento da Receita Federal do 
Brasil/E-CAC, já se poderiam ver na internet, por meio do sítio da Receita Federal 
do Brasil, as informações decorrentes de processamento de declarações, 
pagamentos de imposto de renda retido na fonte, entre outras informações que 
seriam cada vez mais controladas por esse órgão. Por esse viés, bastaria permitir 
o acesso do contribuinte ao Sincor pela mesma via eletrônica disponibilizada para 
ele cumprir as suas obrigações. Na nova ordem constitucional instaurada pela 
CF/1988, o contribuinte teria deixado de ser o objeto da tributação para tornar-se 
sujeito de direitos.” RE 673707/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 17.6.2015. (Fonte - 
Informativo 790 - STF) 
 
“ICMS: decreto regulamentar e ofensa ao princípio da legalidade tributária 
Somente lei em sentido formal pode instituir o regime de recolhimento do ICMS 
por estimativa. Esse o entendimento do Plenário, que reconheceu a existência de 
repercussão geral do tema e deu provimento a recurso extraordinário para 
declarar a inconstitucionalidade dos Decretos 31.632/2002 e 35.219/2004, ambos 
do Estado do Rio de Janeiro, que dispõem sobre o pagamento do ICMS no âmbito 
do referido Estado-Membro. No caso, discutia-se a possibilidade de se disciplinar, 
mediante decreto, forma de recolhimento de tributo diferentemente do que 
prevista na LC 87/1996. A Corte afirmou que, apesar de o fato gerador do ICMS 
acontecer no momento da saída do estabelecimento, a circunstância de ser um 
imposto não cumulativo (CF, art. 155, § 2º, I) impediria a cobrança após cada 
operação, salvo excepcionalmente, conforme estatuído na LC 87/1996. Por isso, o 
recolhimento deveria ocorrer ao término de certo lapso de tempo, cabendo à 
legislação estadual fixar o período de apuração do imposto (LC 87/1996: “Art. 24 - 
A legislação tributária estadual disporá sobre o período de apuração do imposto. As 
obrigações consideram-se vencidas na data em que termina o período de apuração 
e são liquidadas por compensação ou mediante pagamento em dinheiro como 
disposto neste artigo”). Findo o prazo designado pela lei estadual, ao contribuinte 
incumbiria recolher o tributo, já efetuado o encontro entre créditos e débitos. A 
citada lei complementar, entretanto, admitiria exceção à regra (“Art. 26. Em 
substituição ao regime de apuração mencionado nos arts. 24 e 25, a lei estadual 
poderá estabelecer: [...] III - que, em função do porte ou da atividade do 
estabelecimento, o imposto seja pago em parcelas periódicas e calculado por 
estimativa, para um determinado período, assegurado ao sujeito passivo o direito 
de impugná-la e instaurar processo contraditório. [...] § 1º Na hipótese do inciso 
III, ao fim do período, será feito o ajuste com base na escrituração regular do 
contribuinte, que pagará a diferença apurada, se positiva; caso contrário, a 
diferença será compensada com o pagamento referente ao período ou períodos 
imediatamente seguintes”). Portanto, a adoção do regime previsto no transcrito 
inciso III pressuporia a edição de lei estadual específica, por configurar 
excepcionalidade. Assim, não seria cabível, no caso, a alegação segundo a qual o 
art. 39 da Lei fluminense 2.657/1996 seria o fundamento dos decretos em questão 
(“Art. 39 - O imposto é pago na forma e no prazo fixados pelo Poder Executivo”). A 
criação de nova maneira de recolhimento do tributo - na espécie, com respaldo em 
estimativas do mês anterior - revelar-se-ia em descompasso com o poder 
regulamentar do qual investido o governador do Estado por força do mencionado 



dispositivo. A determinação de que fosse antecipado o imposto devido valendo-se 
de base de cálculo ficta, com posterior ajuste, como na hipótese em comento, 
olvidaria o poder atribuído pela lei para disciplinar “forma” e “prazo” de 
pagamento. A prova do excesso de poder regulamentar estaria no fato de que a LC 
87/1996 exigiria a edição de lei estadual visando nova sistemática de apuração, 
diploma esse inexistente. O art. 150 da CF veda a exigência de tributo sem lei que 
o estabeleça. Se não houvesse informação quanto à ocorrência do fato gerador, 
mostrar-se-ia impossível reconhecer a existência da obrigação tributária, como 
almejado pelo Estado do Rio de Janeiro. Os decretos impugnados modificariam o 
modo de apuração do ICMS e, assim, implicaram afronta ao princípio constitucional 
da legalidade estrita. Vencidos os Ministros Marco Aurélio (relator), Cármen Lúcia e 
Luiz Fux, apenas quanto ao reconhecimento da repercussão geral.” RE 
632265/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, 18.6.2015. (Fonte - Informativo 790 - 
STF) 
 

 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
Corte Especial  
 
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ALCANCE DA EXPRESSÃO INSUFICIÊNCIA 
DO VALOR DO PREPARO CONTIDA NO § 2º DO ART. 511 DO CPC.   
O recolhimento, no ato da interposição do recurso, de apenas uma das 
verbas indispensáveis ao seu processamento (custas, porte de remessa e 
retorno, taxas ou outras) acarreta a intimação do recorrente para suprir o 
preparo no prazo de cinco dias, e não deserção. Isso porque a norma do § 2º 
do art. 511 do CPC, acrescentado pela Lei 9.756/1998, diz respeito à "insuficiência 
no valor do preparo", não das custas ou do porte de remessa e retorno ou de taxas 
separadamente. Nesse sentido, reafirmando o conceito adotado na pacífica e 
antiga jurisprudência - ainda aplicada até mesmo no STF -, invoca-se 
entendimento doutrinário segundo o qual "o valor do preparo é o da soma, quando 
for o caso, da taxa judiciária e das despesas postais (portes de remessa e de 
retorno dos autos)". Com isso, recolhido tempestivamente algum dos componentes 
do preparo, incide a norma do § 2º do art. 511 do CPC, que permite sua 
complementação mediante a quitação de outros valores, mesmo com natureza 
distinta. Ademais, possuindo a lei o claro propósito de mitigar o rigor no 
pagamento do preparo, admitindo sua complementação diante da boa-fé e da 
manifestação inequívoca de recorrer, descabe ao Poder Judiciário impor requisitos 
ou criar obstáculos não previstos e que, principalmente, possam toldar a razão da 
lei. Em suma, se a norma do § 2º do art. 511 do CPC foi editada com o propósito 
de viabilizar a prestação jurisdicional, permitindo a complementação do "preparo" 
em sua concepção ampla, tem-se que o recolhimento apenas das custas ou do 
porte de remessa e retorno, ou de alguma outra taxa recursal, representa preparo 
insuficiente, sendo tal entendimento o que melhor se coaduna com a tradicional 
jurisprudência do STJ, com o objetivo da própria Lei 9.756/1998 e com o ideal de 
acesso à justiça.” REsp 844.440-MS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, 
julgado em 6/5/2015, DJe de 11/6/2015. (Fonte - Informativo 563 - STJ - 

Grifamos.) 
 
“Estado não pode cobrar taxa pela instalação de cabos telefônicos ao 
longo de rodovias 
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou inconstitucional a 
taxa de licenciamento para uso ou ocupação da faixa de domínio das rodovias em 
Minas Gerais, cobrada de empresa de telefonia que instalou cabos subterrâneos 
nesse espaço. Faixa de domínio é a área compreendida pelas pistas da rodovia e 
por suas margens. Foram declarados inconstitucionais os arts. 120-A e 120-C da 



Lei estadual 6.763/75, com redação dada pela Lei 14.938/03. O primeiro 
dispositivo instituiu a taxa e o segundo fixou sua fórmula de cálculo. O tributo 
havia sido julgado constitucional pela Justiça mineira, que entendeu que ele não 
remunera a ocupação da faixa de domínio, mas sim o poder de polícia decorrente 
da fiscalização exercida pelo DER/MG sobre a ocupação do solo. O Ministro 
Benedito Gonçalves, relator do caso, afirmou que o poder de polícia referido na 
definição do fato gerador da taxa não existe e não pode legitimar a cobrança. 
Segundo ele, o poder de fiscalização de atividades relacionadas à prestação do 
serviço público de telecomunicações não é de competência estadual, mas da 
Anatel, agência federal que regula o setor. [...] No julgamento, realizado no último 
dia 17, Gonçalves destacou que o STJ e o Supremo Tribunal Federal já decidiram 
que essa taxa foi instituída para cobrar pelo uso da faixa de domínio e que não é 
possível exigir tal remuneração de concessionária de serviço público.” (Fonte - 
Notícias STJ - 06/07/2015) 

 

 

Primeira Seção 

 

“Cemig não consegue manter concessão da usina hidrelétrica de Jaguara  
A Cemig Geração e Transmissão não tem direito à renovação automática da 
concessão da Usina Hidrelétrica de Jaguara, localizada na divisa de Minas Gerais 
com São Paulo. A decisão é da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), que concluiu na última quarta-feira (24) o julgamento do mandado de 
segurança da Cemig contra ato do Ministro de Minas e Energia. O Poder Executivo 
havia negado o pedido da companhia energética de Minas Gerais para prorrogar a 
concessão da usina por mais 20 anos, por entender que o novo marco regulatório 
do setor elétrico teria revogado a cláusula do contrato de concessão que previa o 
direito à prorrogação. Bastava apresentar o pedido em até seis meses antes do 
termo final, acompanhado dos comprovantes de cumprimento das obrigações 
contratuais e legais. O contrato de concessão, assinado em 1997, venceu em 
agosto de 2013. Desde então, a Cemig manteve a concessão da usina de Jaguara 
por decisão liminar concedida pelo relator do caso, Ministro Ari Pargendler, já 
aposentado. [...] O julgamento foi retomado com a apresentação do voto-vista da 
Ministra Assusete Magalhães e concluído com o voto do Ministro Sérgio Kukina. 
Ambos acompanharam o entendimento do relator, de que não existe direito líquido 
e certo da Cemig à prorrogação automática da concessão por mais 20 anos, mas 
nada impede que a empresa participe de licitação promovida pelo governo federal. 
Assim, por maioria, a seção rejeitou o mandado de segurança e julgou prejudicado 
o pedido da Cemig. O acórdão será lavrado pelo Ministro Herman Benjamin.” 
(Fonte - Notícias STJ - 29/06/2015) 

 
 
Recursos Repetitivos 
 
“DIREITO CIVIL. INCLUSÃO NO DÉBITO JUDICIAL DE EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS SUBSEQUENTES. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 
CPC E RES. 8/2008-STJ). TEMA 891.  
Na execução de sentença que reconhece o direito de poupadores aos 
expurgos inflacionários decorrentes do Plano Verão (janeiro de 1989), 
incidem os expurgos inflacionários posteriores a título de correção 
monetária plena do débito judicial, que terá como base de cálculo o saldo 
existente ao tempo do referido plano econômico, e não os valores de 
eventuais depósitos da época de cada plano subsequente. De início, cumpre 
diferenciar duas situações que parecem se baralhar com relativa frequência: (i) 
uma é a incidência de expurgos inflacionários resultantes de planos econômicos 
não previstos na sentença coletiva a valores eventualmente existentes em contas 



de poupança em momento posterior; (ii) outra é a incidência, no débito judicial 
resultante da sentença, de expurgos inflacionários decorrentes de planos 
econômicos posteriores ao período apreciado pela ação coletiva, a título de 
correção monetária plena da dívida consolidada. [...] Percebe-se que as bases de 
cálculo de cada situação são bem distintas: na primeira, a base de cálculo é o 
saldo dos depósitos existentes à época de cada plano econômico; na segunda, é o 
saldo existente em conta em janeiro de 1989, que é atualizado na fase de 
execução, fazendo-se incidir os demais expurgos referentes aos planos econômicos 
não contemplados na sentença. No caso em análise - situação (ii) -, observa-se 
que o propósito subjacente é a mera recomposição da moeda, mediante incidência 
de correção monetária plena. No ponto, é de longa data a jurisprudência do STF e 
do STJ no sentido de que a correção monetária não consubstancia acréscimo 
material ao débito principal, mas mera recomposição do valor real em face da 
corrosão inflacionária de determinado período. Por essa ótica, havendo um 
montante fixo já definido na sentença - dependente apenas de mero cálculo 
aritmético -, não hostiliza a coisa julgada a inclusão, na fase de execução 
individual, de correção monetária não contemplada na sentença. Antes, a protege, 
pois só assim o título permanece hígido com a passagem do tempo em um cenário 
econômico no qual a inflação não é nula. Com efeito, se, para a manutenção da 
coisa julgada, é necessário proceder à correção monetária plena do débito 
reconhecido, os expurgos inflacionários do período de inadimplemento devem 
compor o cálculo, estejam ou não contemplados na sentença exequenda. 
Precedentes citados: REsp 1.322.543-DF, Quarta Turma, julgado em 26/8/2014, 
DJe de 16/9/2014; AgRg no REsp 1.240.114-SC, Terceira Turma, DJe de 
18/3/2014; e REsp 550.063-PR, Segunda Turma, DJe de 23/4/2010.” REsp 
1.314.478-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 
13/5/2015, DJe de 9/6/2015. (Fonte - Informativo 563 - STJ - Grifamos.) 
 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREJUDICIALIDADE EXTERNA ENTRE AÇÃO 
REIVINDICATÓRIA E AÇÃO DE NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO.  
Deve ser suspensa a ação reivindicatória de bem imóvel, pelo prazo 
máximo de um ano (art. 265, IV, "a", do CPC), enquanto se discute, em 
outra ação, a nulidade do próprio negócio jurídico que ensejou a 
transferência do domínio aos autores da reivindicatória. Isso porque, nessa 
situação, está configurada a prejudicialidade externa entre as ações, de modo que, 
nos termos do art. 265, IV, a, do CPC, deve o juiz decretar a suspensão do 
processo quando houver questão prejudicial (externa) cuja solução é pressuposto 
lógico necessário da decisão que estará contida na sentença. Na espécie, constata-
se que tanto a ação anulatória como a reivindicatória estão dirigidas ao mesmo 
bem imóvel. Dessa forma, tem-se, sem dúvida, prejudicialidade do resultado do 
julgamento da ação anulatória em relação à reivindicatória, pois, acaso procedente 
aquela, faltará legitimidade ativa ad causam aos autores desta, justificando-se a 
suspensão da ação reivindicatória pelo prazo máximo de um ano, nos termos do § 
5º do art. 265 do CPC. Precedente citado: AgRg no REsp 1.151.040-RJ, Quarta 
Turma, DJe de 22/2/2012.” EREsp 1.409.256-PR, Rel. Min. Og Fernandes, 
julgado em 6/5/2015, DJe de 28/5/2015. (Fonte - Informativo 563 - STJ - 
Grifamos.) 
 

“Valor do ISS compõe base de cálculo do PIS e da Cofins   
O valor do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN ou ISS) integra o 
conceito de receita bruta ou faturamento, de modo que não pode ser deduzido da 
base de cálculo do PIS e da Cofins. A decisão é da Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento de recurso especial repetitivo (tema 634) 
realizado em 10 de junho, com relatoria do Ministro Og Fernandes. O PIS e a 
Cofins são contribuições que se destinam a financiar a seguridade social. São 
devidas por empresas e, segundo a legislação, têm como fato gerador “o 
faturamento mensal, assim entendido como o total das receitas auferidas pela 



pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação 
contábil”. Para solução dos recursos idênticos na sistemática dos repetitivos, 
prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, ficou definido que o valor 
suportado pelo beneficiário do serviço, nele incluída a quantia referente ao ISS, 
“compõe o conceito de faturamento para fins de adequação à hipótese de 
incidência do PIS e da Cofins”. Essa tese vai orientar a solução de processos 
idênticos, e só caberão novos recursos ao STJ quando a decisão de segunda 
instância for contrária ao entendimento firmado. No caso julgado como 
representativo da controvérsia, três empresas de publicidade impetraram mandado 
de segurança preventivo para que fossem recalculadas as bases do PIS e da 
Cofins, excluindo-se o valor do ISS. O PIS é regido pela Lei 10.637/02 e a Confins 
pela Lei 10.833/03 (ambas tratam do regime de apuração não cumulativa). No 
caso de apuração cumulativa, os dois tributos são regidos pela Lei 9.718/98. [...] 
Acréscimo patrimonial Na análise do recurso encaminhado ao STJ, o Ministro Og 
Fernandes afirmou que a jurisprudência do tribunal está firmada desde 2010 e 
segue o que defende a Fazenda Nacional, ou seja, considera legítima a inclusão do 
valor do ISS na base de cálculo do PIS e da Cofins. O Ministro esclareceu que, em 
casos como o dos autos, o valor atribuído ao serviço e suportado pelo beneficiário 
da prestação incrementa o patrimônio da entidade prestadora. O relator destacou 
que o consumidor não é contribuinte do ISS, ainda que conste da nota fiscal 
informação quanto ao valor correspondente a esse tributo. Assim, “deve-se levar 
em consideração o valor desembolsado pelo destinatário do serviço ou da 
mercadoria, e não o fato de o prestador do serviço utilizar parte do valor recebido 
para pagar ISS”, explicou. Para o Ministro, admitir a tese de que o ISS não 
constitui receita porque não pertence à empresa prestadora de serviço, mas ao 
município, apenas transitando em sua contabilidade sem acrescentar patrimônio, 
seria o mesmo que considerar o consumidor sujeito passivo do tributo e a 
empresa, por sua vez, apenas um “substituto tributário”, que recolheria aos cofres 
públicos o que seria devido pelo consumidor. [...].” (Fonte - Notícias STJ - 
08/07/2015) 
 

 

Súmulas 
 

“Súmula 532  
Constitui prática comercial abusiva o envio de cartão de crédito sem prévia e 
expressa solicitação do consumidor, configurando-se ato ilícito indenizável e 
sujeito à aplicação de multa administrativa.”  Corte Especial, aprovada em 
3/6/2015, DJe de 8/6/2015. (Fonte - Informativo 563 - STJ) 
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